
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/39848 52826/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DU - [INTERNO]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMGT / Departamento de Urbanismo

DECISÃO

 25506/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Legalização de operação urbanística - #G0148#Procedimento:

Diretor Municipal da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Nos termos da informação técnica em anexo:
O projeto de legalização apresentado cumpre, na generalidade, as normas legais e regulamentares
aplicáveis relativas aos aspetos exteriores, inserção urbana e paisagística, bem como sobre o uso
proposto, pelo que, nas condições da presente informação, não se vê inconveniente quanto à sua
aprovação, propondo-se o deferimento do pedido de legalização, com obras (área aceder ao
domínio publico). 

Foram apresentados os projetos de especialidades necessários à obra a legalizar. Dado que se
prevê a realização de obras, o requerente terá que apresentar os elementos indicados no ponto 3
do artigo B-1/20º do Código Regulamentar.

Nos termos do disposto na alinea a) do n.º 2 do artigo B-1/22.º do Código Regulamentar do
Municipio de Braga e do n.º 1, do artigo 74.º da redação em vigor do RJUE, uma vez que há lugar
a obras, o requerente dispõe de 90 dias para proceder ao pagamento das taxas  legalmente
devidas, condição de eficácia da licença.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/38585 de 3 de Dezembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Defiro o pedido de legalização apresentado ao abrigo do presente processo, nos termos e
condições impostas pela informação e despachos que antecedem.

À reunião de Executivo para deliberação, no âmbito do artigo 33º da Lei n.º75/2013, de 12
setembro na sua redação atual.

Despachos

A 02/12/2025, Maria Filomena Carvalho Ferreira, na qualidade de Chefe Divisão de Apreciação
Técnica: "Subscrevo"

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.
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